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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Rafael Prudente)

A crescenta o art. 4º-A  da LeiA crescenta o art. 4º-A  da Lei
nº 4.266, de 11 de dezembro denº 4.266, de 11 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a2008, que dispõe sobre a
contratação por tempocontratação por tempo
determinado para atender adeterminado para atender a
necessidade temporária denecessidade temporária de
excepcional interesse público, nosexcepcional interesse público, nos
termos do art. 37, IX, datermos do art. 37, IX, da
Constituição Federal, e dá outrasConstituição Federal, e dá outras
providências.providências.

  

Art. 1º A Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescida do art.
4º-A, com a seguinte redação:

"Art. 4º-A Fica autorizada, em caráter excepcional, a prorrogação dos contratos
temporários, previstos no art. 2º, inciso IV, da Lei 4.266/2008, até o final do ano letivo de
2021”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

Considerando que o Distrito Federal ainda se encontra na pandemia provocada pela
Covid-19.

Considerando o Decreto do Governador que declara estado de calamidade pública no
Distrito Federal, para fins de enfrentamento à pandemia.

Considerando a impossibilidade de realização de concurso público para o
preenchimento de vagas para o cargo de professor da rede pública, em virtude dos protocolos
de distanciamento social.

Considerando que a legislação em vigor não autoriza a prorrogação de contratos
temporários por mais de 1 (um) ano.

Para que a rede pública não fique desfalcada desses relevantes profissionais, que
desenvolvem a nobre missão de ensinar.

Pelos motivos acima apresentados, contamos com a ajuda de nossos pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CA SCAS (RICL, art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e
admissibilidade, na CEO F CEO F (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de admissibilidade CCJ CCJ
(RICL, art. 63, I).
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